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Institui o “Dia do Procurador e da 

Advocacia Pública” no Calendário 

Oficial do Município de Várzea Paulista. 

 

 

 

 

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA, 

Prefeito Municipal de Várzea Paulista, Estado 

de São Paulo, e de acordo com o que Decretou a 

Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

realizada em 24 de fevereiro de 2026, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei; 

 

 

 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Várzea Paulista o “Dia do 

Procurador e da Advocacia Pública”, a ser comemorado anualmente no dia 7 de março. 

 

Parágrafo Único. O Dia do Procurador e da Advocacia Pública destina-se a 

reconhecer o mérito da advocacia pública no fortalecimento do sistema de defesa do 

Município e dos interesses da coletividade. 

 

Art. 2º A data instituída passará a integrar o Calendário Oficial do 

Município de Várzea Paulista, podendo ser comemorada com a realização de palestras, 

debates, seminários e demais atividades alusivas ao tema, destinadas à população e com 

a participação do Poder Público, de instituições privadas, da Ordem dos Advogados, de 

instituições religiosas e da sociedade civil. 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá apoiar, por meio de suas secretarias 

competentes, a realização das atividades alusivas ao “Dia do Procurador e da Advocacia 

Pública”, respeitada a legislação vigente e as disponibilidades orçamentárias. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal, suplementadas, se necessário. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos nove dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

 

 

 

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga 

Prefeito de Várzea Paulista 

 

 

 

 

 

João Paulo de Souza 

Gestor Municipal de Governo e Administração  

Registrada e Publicada pela Unidade Gestora Municipal de Governo e 

Administração desta Prefeitura Municipal. 


